
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 18433/2025-94

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 406/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Jorge Luiz de Souza

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do

Município de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que o tomógrafo se encontra armazenado no prédio do Patrimônio da Prefeitura de Jaguariúna, conforme
registro municipal.

 
A avaliação técnica que constatou sua inoperância foi realizada por Emanuel Afonso de Araújo Meireles, CREA/CFT nº 190586160-5, profissional responsável

técnico na empresa Health Medical Manutenção Clínica e Consultoria LTDA, CNPJ 37.552.664/0001-73. Conforme o laudo emitido pela empresa especializada, o
equipamento foi classificado como inservível, sem condições de recuperação operacional (vide laudo abaixo).

 
A Secretaria de Saúde ressalta que o equipamento foi adquirido em 2012, possuindo, portanto, aproximadamente 13 anos. A literatura técnica da área de

Engenharia Clínica e órgãos internacionais de referência (como ACR e ECRI Institute) estabelece que a vida útil de tomógrafos varia entre 7 e 10 anos, podendo chegar a 12
anos somente quando submetidos a manutenção preventiva rigorosa e contínua. Após esse período, é comum ocorrerem falhas recorrentes, obsolescência tecnológica e
dificuldade de obtenção de peças, o que torna qualquer intervenção técnica substancialmente mais onerosa ao Município.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 27/11/2025, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0650755 e o código CRC D679A32D.

Referência: Processo nº 3524709.420.00018433/2025-94 SEI nº 0650755
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